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DECRETO N° 2.423 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.021 

 

 

Denominação de Praça Pública “Jardim Menino Jesus”, 

situada no Bairro Menino Jesus em Monte Alegre do 

Sul. 

 

 

 EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais e: 

 

 

DECRETA:  

  

 Art. 1 º. Fica denominada de “Praça Pública – Jardim Menino Jesus”, uma área de 

3.660 m2 (três mil seiscentos e sessenta metros quadrados), situada no Bairro Menino 

Jesus, em Monte Alegre do Sul-SP, a qual faz parte do objeto da matrícula nº 2.418. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 03 de novembro de 2021. 

  

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em  03 de novembro de 2021. 

 

 

 

GIOVANA HELENA VICENTINI CORDEIRO 

Diretor de Administração e Governo Municipal 
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